
PORTARIA CNMP-SG Nº 220, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015.

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO

PÚBLICO, no uso das atribuições previstas no art. 1º da Portaria CNMP-PRESI nº 333, de

10 de outubro de 2013,  e tendo em vista o disposto no art.  38 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  VLADIMIR DA MATTA GONÇALVES  BORGES,

ocupante  do  cargo  de  Técnico  Administrativo,  matrícula  nº  20.776,  para  o  encargo  de

substituto  eventual  de  Coordenador  de  Ouvidoria,  código  CC-3,  do  Gabinete  do

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público, previsto na Lei 12.412/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 8 de outubro de 2015.

BLAL YASSINE DALLOUL


